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Concêdê 1.icenga prêmio a servidora uunicipal e dá outlas
providências

o Prefeito Municipal de Xaxim em exerclcio - Estado de
Santa Catarina, no usa de suas atribuj-Ções legais e de conformidade com o
Inciso VI do Artigo 66 da Lei Orqânica Municipal, Lei Municipal No. 1729, de
26 de dezemlcro de 1994 e posteriores alteraÇõesi Lei complementar N". 038,
de 01 de junho de 2007 e posteriores alteraÇões,

RESOLVE:

Art. 1o Concêder 30 (trinta) dias de licença prêmio, a

servidora municipal iTULLAIII IDÀ EROBOESE, ocupantê do cargo de provimento
êfetivo de úcsflco EM ENFERMAGEM, com carga horária de 40 (quarenta) horas
semanais, portadora da matricula 6494, na Secretaria Municipa.l- de saúde,
referente ao período aquisito de 03 de fevereiro de 2019 a 03 de fevereir:o
de 2024, a parlj-r de 06 de janeiro de 2A25 a 04 de fevereiro de 2025, devendo
retornar ao trabalho em 05 de feverelro de 2025.

cabinete do Prefeito Municipal, em 19 de dezembro de

Art. 2" Flcam revogadas disposi ÇÕes eÍ conLrár i o.
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PORTÀRrA N" 1094/2024.


